
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL N°  1777761 - SP (2018/0283090-6)

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
AGRAVANTE : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : THAÍS CARVALHO DE SOUZA E OUTRO(S) - 

SP332024 
AGRAVADO  : ANGELA LUIZA BACCIOTTI ROVERSSI 
AGRAVADO  : ANGELICA PEDRAZZI 
AGRAVADO  : ANGELINA RODRIGUES 
AGRAVADO  : ANILOEL VILHENA GOES 
AGRAVADO  : ANIS MIGUEL 
AGRAVADO  : ANITA RANGEL IGNACIO 
AGRAVADO  : ANIZIO BARBANTI 
AGRAVADO  : ANNA DE CASTRO PAIVA 
AGRAVADO  : ANNA GARCIA 
AGRAVADO  : ANNA ROSA DE FREITAS 
AGRAVADO  : ANTONIA AMBROZIO COELHO 
AGRAVADO  : ANTONIA ANUNCIAÇÃO BRIGIDA 
AGRAVADO  : ANTONIA APARECIDA CERVENCOVE 
AGRAVADO  : ANTONIA BESERRA 
AGRAVADO  : ANTONIA DE LIMA FRANCO 
AGRAVADO  : ANTONIA DE LOURDES S PEREIRA 
AGRAVADO  : ANTONIA LINS CORREA 
AGRAVADO  : ANTONIA LOURDES M STADUTO 
AGRAVADO  : ANTONIA ZENAIDE BREGOLIN DALL ACQUA 
AGRAVADO  : ANTONIETA FERREIRA DA LUZ 
AGRAVADO  : ANTONIO ALBINO RIBEIRO FILHO 
AGRAVADO  : ANTONIO ANCONI DE SOUZA 
AGRAVADO  : ANTONIO BERGAMASCHI 
AGRAVADO  : ANTONIO CARILLO 
AGRAVADO  : ANTONIO CARLOS DE LIMA 
AGRAVADO  : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 
AGRAVADO  : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 
AGRAVADO  : ANTONIO CARLOS NOBREGA SANTOS 
AGRAVADO  : ANTONIO CARLOS PENICHE 
AGRAVADO  : ANTONIO CARLOS PINHEIRO MORGADO 
AGRAVADO  : ANTONIO CARLOS SAMPAIO GOMES 
AGRAVADO  : ANTONIO CARVALHO DA SILVA 
AGRAVADO  : ANTONIO COELHO FILHO 
AGRAVADO  : ANTOINO DE PADUA OLIVEIRA 
AGRAVADO  : ANTONIO DE PADUA PAPA FONSECA 
AGRAVADO  : ANTONIO FELICIO 
AGRAVADO  : ANTONIO FERNANDES SAPUCAIA 
AGRAVADO  : ANTONIO HERREIRA 
AGRAVADO  : ANTONIO IGNACIO 
AGRAVADO  : ANTONIO JOSE DE FARIA 
AGRAVADO  : ANTONIO MARIA DE SALES 
AGRAVADO  : ANTONIO MARIO CORREA MARCONDES 
AGRAVADO  : ANTONIO MAURICO POLAINO 
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AGRAVADO  : ANTONIO MAURICIO VENEZIANI 
AGRAVADO  : ANTONIO MENDONÇA 
AGRAVADO  : ANTONIO MOLINA SERRALVO 
AGRAVADO  : ANTONIO MUNIZ DE ALMEIDA 
AGRAVADO  : ANTONIO PALAZOLLI 
AGRAVADO  : ANTONIO PAPIM 
AGRAVADO  : ANTONIO REINALDO FERRO 
ADVOGADOS : APARECIDO INÁCIO FERRARI DE MEDEIROS  - 

SP097365 
MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA  - 
SP116800 
ANDRE LUIZ DE SOUZA LIMA E OUTRO(S) - 
SP321249 

INTERES.  : SAO PAULO PREVIDENCIA - SPPREV 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. AUSÊNCIA 
DE COMBATE A FUNDAMENTOS AUTÔNOMOS DO ACÓRDÃO. 
APLICAÇÃO DO ÓBICE DA SÚMULA N. 283/STF. ARGUMENTOS 
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. 
APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o 
regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional 
impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II – A falta de combate a fundamento suficiente para manter o acórdão recorrido justifica 
a aplicação, por analogia, da Súmula n. 283 do Supremo Tribunal Federal.
III – A Agravante não apresenta argumentos suficientes para desconstituir a decisão 
recorrida.
IV – Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de 
Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação 
unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou 
improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.
V – Agravo Interno improvido.
   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Sérgio Kukina e Gurgel de Faria votaram com a Sra. Ministra Relatora. Presidiu o 
julgamento a Sra. Ministra Regina Helena Costa.  
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Brasília, 18 de Fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Regina Helena Costa
Relatora               
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